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LEI N2 275/79  
ADELINO ANTONIO ALVES, Prefeito Muni 
cipal de Rubinéia, Estado de São Pau 
lo, no uso de suas atribuições que / 
lhe são conferidas por lei 
FAZ SABER que a Cãmara Municipal de-
cretou e _ele sanciona e promulga a 
seguinte lei 

711A O PndIMETRO URBANO DA SEDE DO munalpio DE RUBINÉIA E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS  

Artigo 12)- 	A Zona urbana de Rubinéia, tem como 
ponto inicial e final, o entroncamento do prolongamento da Rua 

'Carlos Drumond de Andrade, com o prolongamento da Rua Perimetr 
A linha de limite segue pelos seguintes pontos de refergncia:- 
Segue pelo prolongamento da Rua Perimetral até a Rua Carlos Ga-

I lhardi; segue por esta até a Rua Gilberto Alves; segue por esta 
até o seu prolongamento; segue por esta até as margens da Rodo-

'via Euelides da Cunha, 3201segue por esta até o prolongamento 
da Rua Nidoval Reis; segue por esta até a Rua Carlos Drumond de 

i de Andrade; segue por esta até o seu prolongamento; segue por - 
esta até o seu entroncamento com o prolongamento da Rua Perime-
Itral, ponto inicial desse limite. 

Artigo 22)- 	Esta Lei entrará em vigor na data 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Rubinéia, 
rço de 1.979 

AD 	 ALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrado no livro próprio, publicado por afixação no lugar de 
costume. 
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